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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0486/GR/UFFS/2015 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, 

na redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares: 
Cód. Cargo/Função 

Titular Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Gestão de Pessoas 

Flavia Aigner Pan 1927555 06/04/2015 

Guilherme Junior Sendeski 2162907 06/04/2015 

Serviço Eleitoral 

FG-1 - Chefe do Departamento de Orçamento e Auxílios 

Josiane Weber 2777865 06/04/2015 

Marcel Eduard Armanini 2126900 17/04/2015 

Férias 

FG-3 - Assistente da Assessoria Acadêmica 

Lucimara Lemiechek 1771898 06/04/2015 

Cristian Ricardo de Oliveira Castro Pazini 1945551 17/04/2015 

Férias 

FG-3 - Chefe da Secretaria Academica 

Maria Goreti Finkler 1892262 06/04/2015 

Adriano Jose Lentz 2890023 17/04/2015 

Férias 

FG-4 - Chefe do Serviço Especial de Controle de Empenhos de Laboratórios 

Ricardo Cecagno 2052640 06/04/2015 

Morgana Alexandra Romano 1932374 12/04/2015 

Férias 

FG-2 - Chefe da Divisão de Gestão e Controle 

Silvio Pereira de Moraes 1768091 06/04/2015 

Antonio Marcos da Silva Stipula 1765473 10/04/2015 

Férias 

FG-1 - Chefe do Departamento de Compras e Licitações 

Thiago Antunes da Silva 1762514 06/04/2015 

Francieli Anzilieiro 2041738 10/04/2015 

Férias 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 

 

Chapecó-SC, 24 de abril de 2015. 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


